
 
 

 
MENSAGEM 

 
Assunto: Esclarecimento 2 
Referência: Pregão Eletrônico nº 03/2019 (48500.005733/2018-63) 
Data: 11/04/2019. 
Objeto: Contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação dos serviços do GRUPO 1 e 
do GRUPO 2, descrito na Tabela I – Descritivo dos Itens e Grupos, que se referem ao 
agenciamento de hospedagens e de viagens, em âmbito nacional e internacional, o que 
compreende assessoria, cotação, reserva, emissão, alteração, cancelamento e reembolso para 
passagens aéreas, seguros viagem e vouchers junto a rede hoteleira. 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2019 
 

ESCLARECIMENTO Nº 02 
 
  Prezados Senhores, 
  
1. Em atenção aos pedidos de esclarecimentos enviados por empresas que retiraram 
o edital em referência, segue em anexo a resposta. 
 
2. O presente esclarecimento passa a integrar o Pregão Eletrônico nº 03/2019, 
devendo seus termos ser obrigatoriamente considerados pelas proponentes que vierem a 
participar do certame. 
 
3. A presente mensagem está disponível no sítio COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
(www.comprasgovernamentais.gov.br) e também no sítio da ANEEL (www.aneel.gov.br). 
 

 
 
 
 

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIRO  
Pregoeira 
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Perguntas:  
 
1. Quanto a PLANILHA DE CUSTOS, perguntamos: 
a) Será exigido apresentação de planilha de custos para comprovar a exequibilidade da 
proposta? 
b) Caso positivo, a apresentação da mesma será juntamente com a proposta de preço? 
c) Para comprovação de exequibilidade da proposta, a Agência pode apresentar em sua planilha, 
Receitas oriundas de planos de metas Global? 
d) Para a comprovação de exequibilidade da proposta, a Agência pode apresentar em sua 
planilha, Receitas oriundas de outros contratos que a mesma possui, junto a Administração 
Pública ou Empresas Privadas? 
e) Caso a planilha seja questionada, qual a forma aceitável para comprovação de exequibilidade? 
 
2. Quanto ao POSTO DE ATENDIMENTO, perguntamos: 
a) A Contratante disponibilizará Energia Elétrica e Internet, sem custos para a contratada? 
b) Será exigido o uso de uniformes para os funcionários que trabalharão no posto de 
atendimento? Caso afirmativo, qual o modelo? 
c) Será exigido controle de ponto eletrônico e uso de crachás? 
 
3. Será exigido Escritório de Representação ou Correspondente? 
 
4. Será exigido a abertura de Filial, no local da execução dos serviços caso a Agência se encontre 
sediada em outro local da Federação ou não tenha Filial ainda instalada? 
 
5. Será exigido Relatório de Sistemas? Caso positivo, de que forma e em quais períodos? 
 
6. Será exigido Call Center, Atendimento 24 horas ou disponibilização de linha telefônica 0800? 
 
7. Será obrigatória a apresentação de Faturas das Cia Aéreas, juntamente com as Faturas da 
Agência? 
 
8.Agencia Contratada terá que fazer o repasse dos incentivos recebidos das Companhias 
aéreas? 
 
9. Ocorrendo igualdade de valores nas propostas apresentadas e ausência de lances, a Lei 
8.666/93 estabelece a obrigatoriedade de sorteio, em ato público. Vejamos: 
“Art. 45 § 2o No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do 
art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos 
os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo”. 
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção 
da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
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ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) (Regulamento) 
 “§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 
II - produzidos no País; 
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)”. 
 
O item 6.5.1 do Edital está em desacordo a Lei de Licitações. 
a) Diante do exposto acima, questionamos: O item 6.5.1 do Edital será alterado? 
b) Caso a resposta acima seja negativa, gentileza justificar a não observância aos artigos 3º e 
45º da Lei 8.666/93. 
 
 
Respostas: 
 
1. a) Sim. 

b) Sim.  
c) d) e e) com vistas a demonstrar a exequibilidade de sua proposta, a licitante deverá apresentar todos os 
comprovantes que permitam ao Pregoeiro aferir as reais condições de execução. Apenas não serão aceitos 
para comprovação os documentos que se enquadrem no disposto no artigo 7º, § 5º, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 03/2015 que estabelece que "eventuais incentivos, sob qualquer título, recebidos pelas 
agências de turismo das companhias aéreas, não poderão ser considerados para aferição da exequibilidade 
da proposta". 

2.       a) Sim. 
b) Não há exigência de uniforme. 
c) Não será exigido ponto, uma vez que não se trata de contratação de posto de serviço. 
Recomenda-se o uso de crachá de forma a ser possível identificar o funcionário da 
contratada. 

 
3. Não. 
 
4. Não. 
 
5. Verificar as cláusulas 1.4.3, 3.1. X, 3.5 e 9.4 (Anexo I do Edital) e 10.1.1 (ANEXO III do Edital) 
 
6. Para melhor compreensão, necessário a leitura do item 1 do ANEXO A ao Termo de Referência 

do Pregão Eletrônico nº 03/2019, página 30 do Edital. 
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7. A IN 03/2015 -SLTI/MPOG (art. 20, III) determina a fiscalização amostral do valor repassado 
pela agência de viagens à companhia aérea. Portanto, a Administração pode solicitar a Nota 
Fiscal da Companhia Aérea ou outro instrumento equivalente, mas isso não está vinculado 
diretamente ao pagamento dos serviços prestados. 

 

8. Pela regra da IN 3/2015-SLTI/MPOG, a remuneração da agência de viagens é exclusivamente 
o Serviço de Agenciamento de Passagens, devendo repassar à Administração toda e qualquer 
vantagem obtida no bilhete. 

 

   Art. 6º A remuneração total a ser paga à agência de turismo será apurada a partir do valor 
ofertado pela prestação do serviço de agenciamento de viagens, multiplicado pela quantidade 
de passagens emitidas, remarcadas ou canceladas e serviços correlatos. 

   § 1º Os valores relativos à aquisição de bilhetes de passagens serão repassados pela 
Administração à agência de turismo contratada, que intermediará o pagamento junto às 
companhias aéreas que emitiram os bilhetes. 

   § 2º Os valores referidos no § 1º não serão considerados parte da remuneração pelos serviços 
de agenciamento de turismo e não poderão constar da planilha de custos a que se refere o 
art. 7º desta Instrução Normativa. 

 
9.  a) Se todas as empresas que estão com propostas empatadas com o valor mínimo possível 

não forem declarantes ME/EPP, será observado, primeiramente, o artigo 3º, §2º da Lei 
8.666/93, e suas prioridades. 
 
b) Se dentre as empresas empatadas (empate real) em primeiro lugar, constar pelo menos 
uma ME/EPP, esta será convocada para apresentar proposta com valor inferior, por força do 
artigo 45 da Lei Complementar nº 123/06. 
 
c) Se dentre as empresas empatadas em primeiro lugar com o valor mínimo possível, constar 
uma ME/EPP, esta será a vencedora, por força do artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06. 
  
d) Se houver mais de uma empresa declarante ME/EPP, será observado o artigo 3º, §2º da Lei 
8.666/93, e suas prioridades, como forma de desempate. 
 
e) Se nas hipóteses indicadas a), b), c), e d), tomadas as providências citadas, ainda 
persistirem, empresas empatadas, o Pregoeiro deve proceder ao desempate através de um 
sorteio presencial, convocando todas as propostas empatados.  

 

No caso de necessidade de sorteio, em face do disposto no art. 45, §2º, da Lei nº 8.666/1993, 
o Pregoeiro suspenderá o certame e definirá a realização de sessão pública presencial (em 
data e horário previamente informado e divulgado no COMPRASNET) para a realização de 
sorteio para o desempate entre as propostas. Havendo a necessidade efetiva da realização do 
sorteio, será observado o seguinte procedimento: 1) serão registrados, em papéis individuais 
e com formatação idêntica, os nomes dos licitantes cujas propostas restaram empatadas ; 2) 
será disponibilizada vista de tais papéis a todos os presentes na sessão pública; 3) os papéis 
serão dobrados de forma similar e inseridos em um invólucro; 4) o Pregoeiro retirará do 
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invólucro um papel dobrado por vez, realizado sua abertura e divulgando ostensivamente a 
todos os presentes na sessão pública; 5) para fins de estabelecimento da ordem de 
classificação do sorteio, será considerada a ordem inversa de retirada dos papéis do invólucro 
pelo Pregoeiro, ou seja, o primeiro papel retirado corresponderá ao último classificado, 
seguindo-se, portanto, a ordem decrescente, de modo que o último papel retirado 
corresponderá ao licitante vencedor do sorteio (1º lugar); 6) a relação da ordem de 
classificação será disponibilizada em ata a ser assinada por todos os licitantes presentes na 
sessão pública e posteriormente divulgada no COMPRASNET e no Portal da Transparência do 
ANEEL, campo - Licitações e Contratos. 

  
Atenção no que se refere a resposta número 5 do ESCLARECIMENTO 1 ao Pregão Eletrônico 
nº 03/2019, publicado no dia 10/04/2019, que teve sua resposta reformada pelo conteúdo 
trazida na presente resposta número 9.  
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